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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 17012024

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIf,NTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a'.

INTEREsSADo: Prefeitura Municipal de Tapauá.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcla: Av. Castelo Branco, no 381, Cêntro, Tapauá-AM.

CNPJ/CPF: 04.530.390/0001-62 InscnlÇÃo Esrrourl-:

FoNE: FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0605.2326 PRocEsso Ne: 70131202442

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Estrada Vicinal, no Município de Tapauá-AM.

Coordenadas Geográficas: EU ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a Recuperação e melhoria de Estrada Vicinal, com área de
0,4196ha, contando com Canteiro de Obras com área de 0,1059ha, no município de
Tapauá-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADaoon:Pequeno Ponrt:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcEnç,1: 01 Ano.

Atcncão:
. Esta licençâ é composta de 22 r€§trições c/ou condições constrntcs tro verso, cujo Ilâo

cumprimento/atêndimento sujeit8rÁ r su, itlyalldrçio e/oü rs penâlidadca prcvislâs em normâs,
. Esta lic€nçâ trío comprovr nem sübstitui o documctrto de propriedddc, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve pcrmaneccr oa locrlizsçlo d, stividrde e exposta de forms visfuel (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'170/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Difuio OÍicial do
Estado. periódico regional local ou local dc grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAÂM. ou nos murais das PÍefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 d€ 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. antes do
vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'. 7013/2024-{2.
4. Toda e qualquer modificação int.oduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus pafir o interessado-
5. Estâ l,icença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade conslante na mesm& devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr um destes ilens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. As obias de recuperaçào/conservação do Ramal ficam restritas à íaixa de domínio:
8. As áreas de empréstimo. bota fora e canleiros de obras obrigatoriamente delerào obter Licenciamento Ambiental

especiÍico neste IPAAM: A colela e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade;

9. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza- devendo os mesmos scr
acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:

10. Fica eripÍessamente proibida a intervenção em iáÍea não autorizada por este IPAAM:
I l. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação. serviços de relegetação nas iáÍeas nào pavimentadas e nÀo

edificadas:
12. Apresentar registro de destinaçào de bota fora.
13. As substanciàs minerais de uso imediato na construção cilil. devem ser fomecidas por empresas dqlidamcntc

licenciadas por este IPAAM, pam esta Íinalidade:
14. Em caso de intervenção em propriedade (s) particular (es). rcaliza somente após a obténção da concessão

permissioná[ia:
I 5. Os residuos gerados na construçâo civil, devem atender a Resoluçào CONAMA n"307/02:
16. Cumprir o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n."307/02 e suas alterações;
I 7. Apresentar. ao final da obÍa" relatório informando sobre o encerramento ambicntalmente adequado da obra. ou seja: a

limpeTá completa e reconstituiçâo das condições originais (cobeÍtura vegetal. pavimentação. estabilização geolécnica)
das âreas afetadas; a sinalizaçâo do trecho.'além da desativaçào e recuperaçào dos c.mteüos de obm:

18. Adotar medidas de contençâo visando minimizar assorcamento de possiveis corpos d'iigua existentes rtea de influência
direta do empreendimento e apresentar relatório fotográfico após a execuçào:

19. ParalisaÍ imediatamente as intervençôes. quando da !erificação de vestígios aÍqueológicos. históricos e/ou anísicos.
na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento. até manifestação do IPHAN:

20. ApresentaÍ neste IPAAM. anteriormente ao inicio da implantaçâo do projeto. os seguintes documentos. atualizados:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da ConstÍução Civil ( PGRCC). conforme Termo de Referência IPAAM

acompanhado de Anotaçào de Responsabilidadç Técnica ART:
b) Projeto e Memorial Descritivo de Drenagem de águas pluviais lsuperficiale profundo) acompanhado de Anotação

de Responsabilidade Técnica ART;
c) Projeto e Memorial Descritivo de 'Ierraplenagem. acompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica -

ART.
d) Lcvantamento de impactos da instalação da atividade acompanhado das medidas mitigadoras;

21. Apresentar neste IPAAM. quando do vencimento da Licença Ambienlal. os seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de destinaçâo final dos residuos da atividadfsob \4anifcsto de Transporte de Residuos MTR.

emitido via SINIR:
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM):
c) Cenificado de destinação Íjnal do esgotamento do sistema sanitáÍio do canleiro de obras;
d) Rclatório Técnico de execução das açôes proposta§ no Programa de Cerenciamento dc Residuos da Construçâo

Civil (PGRCC). acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

22. Estâ Licença não Âutorize Suprcssão Vcgctrl.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 17012024

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presenle
Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Prefeitura Municipal de Tapauá.
ENDERf,Ço rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Castelo Branco, no 381 , Centro, Tapauá-AM.

CNPJ/CPF: 04.530.390/0001-62 IxscnrçÃo Estaou,rr-:

FoNE: FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0605.2326 PRocEsso Ns:.701312024-42

Coordenadas GeográÍicas:

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS
s. 38' 53.63" S 63' l0'25.28" W 5" 38' 34.09', S

P-2 63" t0' 16.52" W s" 38' s3.81" S P-20 63" t0'25.14" W 5" 38', 33.95', S

P-3 63' l0' 16.94', W 5" 38', 51.61" S P-2 I 63" t0' 24.t2" W 5. 38' 34.95" S

P-4 63' t0' 16.94" W 5" 38', 53.6 t " S 63' 1o', 24.1 l', W 5' 38' 34.96" S

P-5 63' r0'18.26'W 5' 3S', 52.8ó" S P-23 63. l0' 22.90" W 5" 38'36.61" S

63" l0'18.27'W s'38'52.85',S 63' 10' 22.89" W s' 38', 36.62" S

5' 38', 51..54', S 63" l0'22.30" W 5" 38' 37.67" S

63" l0'19.84" W 5" 38' 51.51" S P-26 63' l0'22.28" W 5' 38' 37.70" S

P-9 63" l0' 20.58" W 5" 38' 50.01" S P-21 63' l0'2t.77', W
P- t0' 63" l0'20.59', W 50 38'49.99' S P-28 63" t0'2t.'17" W 5.38',41.13'S
P- 630 l0' 21.26' W 5' 38' 47.57', S P-19 63. r0'2r.33" W 5" 38', 45.60', S

P-t2 ó3' r0'21.2ó' w 5. 38' 47.55', S P-10 ó3" l0'21.07" w
P- 13 63. t0'21.52', W 5" 38"15.62',S P-3 I

P- l,t 63" l0'21.52" W 5" 38' 5 1.40" S

63" r0'21.96', W P-33 63'l0'18.15" w 5'38'52.69'S
P-t6 63' t0'22.47" W P-34 63" l0' 16.85' W 5' 38' 53.44" S

P-t7 63' r0'23.06', W P-35 63'l0'16.45',W 5'38's3.ó3. S

P- 18 63. 10' 24.26', W P-36 63' l0' 16.,14" w

Manaus-AM, OTJUNãZ
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GOVERXO DO EsÍADO

Técnicâ

LONGITUDE LATITUDE
P-l 63" l0'16.,14" W P- I9

P-22

P-6 P-24
P-7 63" r0' 19.82', W P-25
P-8

5'38'41.12" S

5" 38'47.52',S
63" l0'20.40' w 5. 38', 49.93' S

5" 38' 4s.62' S P-32 63' l0' 19.ó8" W
P- t5 5" 38' 41. r 5', S

5" 38' 37.75" S

5' 38', 36.72" S

5.38',35.08', S 5'38',53.63" S
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